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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
REFORMA PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DAS ESCOLAS

1. Descrição da necessidade da contratação		
A contratação de empresa especializada para a realização de serviços de reforma nas placas de identificação das escolas da Rede Municipal de Ensino de Ijuí/RS faz-se necessária considerando que todas as escolas da rede municipal possuem placas de identificação instaladas em suas fachadas, com o objetivo de promover a visibilidade, identificação institucional e padronização visual das unidades escolares.
Entretanto, com o passar do tempo, em razão da exposição ao sol, chuva e demais intempéries, muitas dessas placas apresentam desgaste na pintura, desbotamento de cores, descolamento de adesivos e, em alguns casos, ausência parcial de letreiros.
Diante desse cenário, a reforma das placas é essencial para restaurar a identidade visual das escolas, assegurando melhor conservação estética e funcionalidade na identificação dos prédios escolares.
O serviço consiste na reforma de placas metálicas já existentes, com dimensões de 4,00 m x 0,80 m, incluindo:
· Pintura da placa com tinta automotiva;
· Adesivação com o nome da escola e logotipos em impressão digital;
· Aplicação de verniz automotivo para maior proteção e durabilidade.
2. Requisitos da Contratação        
A empresa contratada deverá possuir:
· Experiência comprovada em serviços gráficos e de sinalização visual;
· Mão de obra qualificada e equipamentos adequados;
· Materiais de qualidade, garantindo resistência às intempéries;
· Cumprimento das normas de segurança e de qualidade aplicáveis;
· Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de material ou execução
  
3. Estimativa das quantidades para a contratação
A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, sendo que as quantidades efetivas serão definidas conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, mediante emissão de Nota de Empenho.
O registro de preços permitirá o atendimento gradual e conforme demanda, garantindo maior eficiência na gestão dos recursos e flexibilidade no atendimento às escolas.
4. Estimativa do valor da contratação
Com o objetivo de atender ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 7.993/2022, apresenta-se a seguir o levantamento de preços e o cálculo do valor estimado do objeto, visando à contratação mediante Sistema de Registro de Preços.
O valor de referência foi obtido através da média de orçamentos solicitados a empresas que já prestaram serviço similar à secretaria, conforme segue:
	Fonte de Pesquisa
	Descrição do Item
	Valor

	Qualicopy – serviços de reprografia LTDA - ME
	Reforma de placa  para escolas
	R$ 1.900,00

	Sirlei M W Wassermann
	Reforma de placa  para escolas
	R$ 1.600,00

	MÉDIA
	
	R$ 1.750,00


Valor estimado de referência (unitário): R$ 1.750,00
O critério de julgamento será o de Menor Valor Unitário, conforme previsto para o Sistema de Registro de Preços.

5. Critérios e práticas de sustentabilidade
A contratada deverá:
· Adotar procedimentos que minimizem resíduos e emissões de poluentes durante a execução dos serviços;
· Utilizar equipamentos eficientes e de baixo consumo energético;
· Realizar o descarte ambientalmente adequado de resíduos, conforme normas da ABNT e legislação vigente;
· Priorizar materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental;
· Preferencialmente, possuir ou adotar políticas de gestão ambiental, como certificação ISO 14001;
· Contratar mão de obra local e qualificada, fomentando a economia regional;
· Cumprir integralmente as normas trabalhistas e de segurança do trabalho.

6. Levantamento de mercado
Considerando as especificidades do serviço — que demandam contato direto com a Secretaria de Educação e visitas técnicas às escolas —, recomenda-se que a contratação ocorra pelo Programa Municipal de Fomento ao Desenvolvimento Socioeconômico Local e Regional “COMPRA + IJUÍ”, instituído pela Lei Municipal nº 7.724/2025.
Em conformidade com o §1º do art. 5º da referida lei, verifica-se a existência de empresas locais credenciadas junto à COPAM, com comprovada capacidade técnica para execução dos serviços gráficos e de sinalização, garantindo a viabilidade e a competitividade da contratação no mercado regional.

7. Posicionamento conclusivo
Diante do exposto, conclui-se que:
· A contratação é necessária, viável e conveniente para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação;
· O objeto está claramente definido, com estimativa de valor baseada em pesquisa de mercado;
· A modalidade mais indicada é o Sistema de Registro de Preços, com adesão ao Programa “COMPRA + IJUÍ”, assegurando vantajosidade, fomento à economia local e cumprimento dos princípios da economicidade e eficiência.
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